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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 93/2021 

Autor do Projeto: Executivo 

                 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO DE METAS 

FISCAIS DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo,no uso de suas atribuições legais,conforme 

disposto no Art. 51 da Lei Orgânica do Município,faz saber que 

a Câmara Municipal APROVA, e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Ficam alterados os Demonstrativos 1 - METAS 

ANUAIS e 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES, do Anexo de Metas Fiscais da 

Lei 7.858, de 23 de dezembro de 2020, no item Resultado Nominal 

de cada anexo, nos exercícios de 2021, 2022 e 2023, conforme 

anexos. 

 

Art. 2º Ficam alterados os Demonstrativos 1 - METAS 

ANUAIS e 3 - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES, do Anexo de Metas Fiscais da 

Lei 7.862, de 30 de dezembro de 2020, no item Resultado Nominal 

de cada anexo, nos exercícios de 2021, 2022 e 2023, conforme 

anexos. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

  

 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 09 de novembro de 2021. 

 

 

 

BRÁS ZAGOTTO 

Presidente 
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